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PORTARIA Nº 154/2024 

15 DE MAIO DE 2024. 

 

                                                                                 

ABMAEL BORGES SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.  
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 

contratos, por representante da Administração especialmente designado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Engenheiro Civil, RAUDIEGO DA SILVA SANTOS FIGUEREDO, 

CREA nº 26128, para atuar como fiscal da obra e o servidor JOELITON DOS 

SANTOS MACHADO CPF nº 001.779.395-59 para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato nº 033/2024, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 

RICA/MT e a empresa GEAN ROGER PINCERATO ALONSO EPP, inscrita no CNPJ 

sob nº 37.024.663/0001-56, cujo objeto a contratação de empresa especializada 

para construção de quadra poliesportiva padrão 2021 na E.M. Domingos Ávila, 

com 699,50m², localizado no P.A Paraiso do Rio Preto (Vila Carmelita) município 

de Vila Rica/MT. 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

Gestão 2021/2024 
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